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P O R T A R I A.

Setembro creto e elo ele 18 de Agosto proximo passado. Por e~ta occasião se rc-
'n. mett~ ao men cionado Governador Civil a parte do Di rect ório ?as Esco

las Primari as , que já se acha impressa , uma coIlecção duplica da das
Tabellas de e!lsin o, e se previne de que co~tinuar" a rem.essa de outros
trabalhos, qu e S'e estão preparando. Pal ácio do R amalhao, em l4 de
Setembro de 1835. - Rodriqo da F onseca Maqalh áes. ,." : .:

Na mesma conformidade e da ta se escreveu ao Governador CIvil
do D ístzicto de Angra.

14. AChando-se determinado no Decr~t~ ' de ,J 8 'de Julho ultimo; §. I.'
.do a rt. 40 , que a transmissão das L eis , RelIulamentos , e Ordens S~
p eriores ás Authoridades subalternas , sej a fei ta pelos Governadores CI
vis , e exig indo a expedição do .servi ço , e b oa orde m delle , que pelo
m esmo canal subam ao Governo as representações que as me8m a~ Au
thoridades ti verem de dirigir-lhe: .Manda Sua Mage stade a R ainha ,
qu e o Governador Civi l do Dist ricto de Lisboa faça con star conveme~

temente o re fer ido, e que quando pela sua parte t iver de dar cumprl
ID"'-TI!O a es ta Soberan a Determin acão . o faca reme ttendo as sobreditas
Te=: -=õ::e.-::u:?ces i.:: :-c<.-=...;.': ~ -C':~~ ::.c:::.;s is circumstanc ias requeridas, para. . I
ç ;; = c-s *.z:.<i:,:s E:~ ~~~::. :~; ~ ~ ~~ JI :2H~.G r.:e de'Vidamente esc are-
êic05, . e_~ ~, G::C_T,i.~.:. •:=2, ~:':~~ :' ~~; =~ .::ó~·? ju st~ . O q.ue
se parucrpa ~ referido Go"erIlE.GU~ Civ il F~ s..::G :"::;:~. i:: g-7DCl a ~ e ue
vidaexecução. 'Palacio do R amalhão ,e1I\ l-i de -Setembro de 1S35, -
R odrigo·da Fonseca Magalhães. " , , '

POR T A RIA.

Ha~endo Sua Magestade Determinado por P~rtaria expedida pe
lo T ribunal do T heso uro Publico , em '18 de Agosto proximo passado ,
que as rendas das terras das L ezirias 'e campos do R iba-Téjo, vencidas
DO presente anno ; deveriam entrar nos cofres da respect iva R ecebedo
r ia Geral, o que o Provedor das Lezírias e paúes de Santarem faria pu
blicar conve ni ent ernente ; e constando á Mesma Augusta Senhora que,
não obstante esta providencia, alguns Rendeiros tem duvidado pagar aos
R ecebedores Par ticulares as re ndas porque se acham responsaveis : Man
da .pelo referide Tribunal , que, o sobredi to Provedor faça constar dire
ctamente esta disposição a todos os Rendei ros das mesmas terras , por
quanto ,os R e cebedores Geraes e seus Subalter-nos representam o The
souro no que diz respeito á cobrança dos rendimentos do Estado , seu
-do os R ecebedores Particulares compe te ntes para os arr ecadarem , e
p assarem os respectivos recibos ; e outro sim que se procederá prornpta
ment e pelos meios executivosna conformidade do §. 3.' da Real R es o
lução -de 2 7 de Agosto ult imo ,publicada no Diario do Governo de ~ 9

do dito mez , n.: 204, contra todos aqu elles que se negarem ao cumpri
mento da men cionada Determinação . Thesouro Publico , 15 de Setem
bro de 183 5. - Jose' da Silva Carvalho.

P O R T A RJ A.

Sua l\Iagestad e F idelissima a R .H/m Á, .'.\Ianc" ;:~:'êlC lpa r á Con
g~egação dos L en te s da Academia da )Ia rinha, em ~espo; [a ao seu Offi
C iO ,de '1 de Agosto ultimo, que Ha por bem autho risa-la para publ icar

judite.nozes
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o P rogramma no mesmo Officio proposto, para a forma ção de um Com- Setembro
pendi o de Geo met ria para uso da mesma Academ ia , co m a alter ac ão J6,
porém de q ue o Co ncurso se fec hará no u ltim o de J unho de J 336 . P~co
das ' Necess idades , em 16 de Sete mbro de 183 5. - .dntoni» Àluizio J e'r-
vis de Atau.'Iuia. :

I: Q ueoComFc ndi ode Geometr ia seja aecomm odado ao ensino da
Academia ele Marinha , e ao s d ifferente s des tinos , que torn am os seus
A lum nos , e que esteja a par do estado actual ,la Sciencia .

2 : Q ue o Concurso se fec he no ultimo de J un ho de 183 6, deveu
rio os C on co rre ntes ma nda r até esse tem po os Co mpendios qu e t ive rem
com posto .

3 .' Que a sua e ntrega sej a fe ita na Sec reta ria da Academia de Ma"
rinha , com as me sm as formalidad es que as das M e morias , que co ncor
re m aos pre mios da Acade mia das Sc iencias ,4" Q ue a o bra , 'l ue fôr ad optada, s ir va para e nsi no da Academia
de .Marinha, de pois de . lhe sere m fei tas pelo seu a ue tor as a lte rações ,
que fore m ju lgadas noces sarias peja C ongregaç<1o . .

5 ." Qu e receba o auctor por uma só ve z o pr emio pecun iario, que
parecer a S ua Ma gestade equi vale nte; e qu e a obra fiq ue sendo p ro
p riedade da Ac ade mia de M arinha. - E stá conforme: - Academia de Ma
r inha , e m 12 d e Ou tu bro. de l na5.- F ratlei.leodc Paula da Silveira , Se
c retario ela A cadem ia.
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PO R T A R J A .

Sendo na inc umbenc ia l1 0 Secretario GATal da Se cr- taria (rEstado
dos N ego ci os da Fa zend a . o vi z iar e dar co nta ao G« .... s rno . co cum 
primen to dos D ecre tos e 'mi1 is ])eterm iU:lç11e5 ~ e mi. t idas pel a referida
Secreta ria :ís Repartiçõ es q ue lhe ,,10 su ba lrerna s : .:\landa a R ai nha.,
'l ue o Conselhe iro Adm inistrador Gera l das Alfaude gas do S ul do R e i
no; informe quanto antes ) ao referido Secre ta rio Geral, da execução
qu e t ive ra m aquellas Delibe ra ções el a JJesma Au gu sta Sen.hora , e as
sim co ntin ue para o fu t.uro ; declarando se alg umas tem deixado .de ser
obse rvadas , e porque motivo, e ficando na intel ligencia de que. d'ora
e m d ia nte deve , sem falencia a!l(uma, ac cusar ao pred ito Secreta rio Ge
ra i a recepção de todos os Decre tos e D e terminações que pela dit a Se-

SERIE I V, ss
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~:ç ;fa~i~ r~~~;g~:~~~~~;:::~-~~·.:~ T1~:::~1~:~::';~~'~~:~;~~~ ~~~/~.~~ :
um l11f'Z depois da o ata {:<j r :e ~E r: tt: . 1je c rE' t.:. J". :.H C rcac e s c e L :5 C':2. e
Porto , dous mozes nos Julaados do Reino. e trF S rnezcs nos das I lhas
dos Aç ores e Madeira, não /lO ssam os sobré ditos D t,/pgados com parecer
nas A ud ie ncias pub licas, nem e xe rcer ne llas .actos de oflic io , .u rna vez
q ue não este ja m re vestidos co m a referida veste . O M inist ro e Secreta
.:io ,rE stad o ' ci os N eiro c ios E cclesiasticos e de .l ustica o tenha as sim en
tend ido c o faea executar. Paco das Kecessidad es,' em dezese te de Se
tembro ele mil o itocent cs tri ~ ta e ci nco . - BA IN H A. - João de Sousa
Pinta 1l10.'lfll/:áes. . ."
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